
PROCESSO Nº: 27.059-8/2015
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
PROCEDÊNCIA: ACÓRDÃO Nº 3.525/2015 – TP
INTERESSADOS: JOÃO EMANUEL MOREIRA LIMA

EDIANE AUXILIADORA GURGEL
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ CARLOS PEREIRA

CERTIDÃO

Certifico que a Decisão nº 982/LCP/2017 foi divulgada no Diário Oficial de 

Contas – DOC do dia 22-8-2017, sendo considerada como data da publicação o dia 23-8-

2017, edição nº 1182.

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Conselheiro Luiz Carlos Pereira 

para providências.

ENEIDA DE AMORIM
Gerente de Registro e Publicação
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